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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
Avenida Cândido Rondon, n. 1148 - Bairro Serraria, Guajará-Mirim/RO, CEP 76850-000 

Telefone: (69) 3541-2149 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.funai.gov.br 
  

CONTRATO Nº 60/2018

Processo nº 08760.000003/2018-91
  
Unidade Gestora: 194004

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA
MEDIANTE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET E TECNOLOGIA DE
PAGAMENTO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO NAS REDES DE
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADAS, VISANDO À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS
OU ORIGINAIS, SERVIÇOS, COMBUSTÍVEIS E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS QUE
CELEBRAM ENTRE SI A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO E A PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, por meio da Coordenação Regional de Guajará-Mirim - CRGJM, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 00.059.311/0052-76, com sede na Avenida Cândido Rondon, nº 1.114, Serraria, CEP 76850-000, doravante denominada
CONTRATANTE, por intermédio da sua Coordenadora Regional Substituta, Senhora Juscileth da Costa Freitas Pessoa, brasileira, casada, portadora da
carteira de identidade nº 89.220 SSP/RO,  CPF Nº 079.019.092-34, nomeada pela Portaria 1.087/PRES, de 20 de agosto de 2018, e de outro lado a PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, estabelecida à Calçada Canopo nº 11 2º
andar, Sala 03 Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP 06502-160, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Senhor André Deivid Rodrigues de Lima, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 33.690.295-5 e do CPF nº 309.935.868-13, SSP/SP,
resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão
Eletrônico nº 001/2018 (Processo nº 08760.000003/2018-91), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de prestação de serviços terceirizados de caráter continuado de
gerenciamento e administração de despesas de manutenção automotiva em geral (preventiva, corretiva e preditiva), mediante sistema informatizado via
internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciadas, visando o fornecimento de
combustíveis recomendados pelos fabricantes de acordo com as características de cada veículo, o fornecimento de peças, componentes, acessórios de
reposição genuínos, entre outros materiais (pneus, óleo de motor, lubrificantes etc.), inclusive, transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico,
higienização, produtos, serviços mecânicos de toda ordem, borracharia, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, em
rede de oficinas e centro automotivos credenciados, conforme as condições estabelecidas no Edital nº 001/2018 e seus anexos.
1.2. A prestação continuada dos serviços se dará conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital
do Pregão Eletrônico nº 01/2018, com a finalidade de atender às necessidades da CONTRATANTE.
1.3. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação, a Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes
do referido processo.
1.4. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos, as disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do
Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO
2.1. Os Indicadores que regerão os critérios para avaliação do Acordo de Níveis de Serviço – ANS, terão como base os graus relacionados na
Tabela 1 – Graus para avaliação do ANS, a qual servirá como referência para a área administrativa, consoante abaixo discriminado:

Tabela I - Graus de Avaliação da ANS
GRAU  CORRESPONDÊNCIA                                                 
1 Advertência escrita
2 Glosa de 10% sobre o valor a ser pago no mês da ocorrência a título de taxa de administração
3 Glosa de 20% sobre o valor a ser pago no mês da ocorrência a título de taxa de administração
4 Glosa de 50% sobre o valor a ser pago no mês da ocorrência a título de taxa de administração

2.2. As glosas nos pagamentos, a que se sujeita a CONTRATADA, terão como referência a Tabela 1
Tabela 2 – Referência para glosa de Ordem de Serviço – OS

Descrição 
 

     
 Referência  Grau

Descumprir os prazos estipulados no quadro do item 6, do Termo de Referência. Por ocorrência 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
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Utilizar peças, acessórios ou componentes em  desacordo com as especificações.  Por ocorrência 2
Não apresentar as peças, acessórios e embalagens ao Fiscal do Contrato após sua
substituição. Por ocorrência 2

Não atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à prestação dos serviços
demandados. Por ocorrência 2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, que sejam
justificados e aceitos pela CONTRATANTE, os serviços solicitados. Por ocorrência 2

Não apresentar relatórios ou documentação  exigida da empresa ou dos profissionais
prevista no edital. Por ocorrência 2

Deixar de prestar quaisquer informações solicitadas no prazo estipulado. Por ocorrência 1
Não observar os padrões de Segurança, Qualidade e Sustentabilidade exigidos no
Termo de Referência. Por ocorrência 2

Deixar de substituir peças e acessórios com defeito ou refazer serviços que não sejam
aceitos pela CONTRATANTE. Por ocorrência 4

2.3. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, aplicar as glosas mensal, bimestral ou semestralmente com o objetivo de adequar a execução
do contrato.
2.4. Considera-se reincidência o segundo descumprimento realizado no período de um ano da execução contratual.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO  PREÇO
3.1. Os serviços especificados na Cláusula Primeira deste Contrato estão estimados no valor mensal de R$ 49.602,38 (quarenta e nove mil
seiscentos e dois reais e trinta e oito centavos), totalizando o valor anual estimado de R$ 595.228,56 (quinhentos e noventa e cinco mil duzentos e vinte e
oito reais e cinquenta e seis centavos), com impostos inclusos, que serão pagos à CONTRATADA, mediante efetiva prestação dos serviços nos termos deste
Instrumento.
3.2. Fica definido que o percentual cobrado pela CONTRATADA a título de taxa de administração e controle da frota é de   ̶ 2,29% (menos dois
virgula vinte e nove por cento), que incidirá sobre o montante correspondente às despesas de abastecimento de combustíveis e manutenção dos veículos e
reposição de peças efetivamente prestados pela CONTRATADA. A referida taxa de administração é definida como o preço contratado.
3.2.1. A taxa negativa deverá ser interpretada como percentual de desconto sobre o valor devido.
3.3. O valor constante no Item 3.1 é meramente estimativo, podendo este ser alterado em função das necessidades da Coordenação Regional de
Guajará-Mirim - CRGJM.
3.4. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem
ônus adicional à CONTRATANTE.
3.5. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 23 da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP).
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, para o
exercício de 2018/2019, sob os Programas de Trabalho (PT) nº 089637, 089652, 089638, 089642, 109159, 109160, 109155, 089651, 089631 e 089632,
Natureza de Despesa 339039  19.
4.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade,
a ser consignada à CONTRATANTE pela Lei Orçamentária Anual. 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO EMPENHO DA DESPESA
5.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão regularmente inscritos na Nota de Empenho abaixo,
para o exercício em curso:

Nº Empenho             Data             Valor (R$)                   Natureza de Despesa (ND)
2018NE800063 17/set/2018 56.600,00 339039  19

5.2. Para as parcelas posteriores serão emitidas notas de empenho de reforço, conforme a necessidade dos serviços e a descentralização de dotação
orçamentária à Unidade Gestora.
5.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, serão
indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União.
6.2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este Contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração das condições e dos preços
contratados.
6.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.
6.4. A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - os serviços tenham sido prestados regularmente;
II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço;
III - o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
IV - a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

6.5. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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I - a pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste Contrato, a CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA
para que esta manifeste, dentro de 03 (três) dias, contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato;
II - se positiva a resposta da CONTRATADA, a CONTRATANTE providenciará, no devido tempo, o respectivo Termo Aditivo;
III - esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não poderá, após expressa manifestação neste sentido,
alegar arrependimento para reformular a sua decisão;
IV - eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de interesse na prorrogação contratual ensejará pela
CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade, nos termos deste Contrato;
V - caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em prorrogar o Contrato e posteriormente venha a
se retratar, demonstrando vontade de prorrogá-lo, fica a critério da CONTRATANTE, como faculdade e prerrogativa, proceder à prorrogação
ou dar curso a novo processo de licitação.

6.6. A CONTRATANTE não prorrogará o Contrato quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea pela Administração Pública, impedida
de participar de procedimentos licitatórios ou contratar no âmbito da Administração Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito da CONTRATANTE,
enquanto perdurarem os efeitos.
6.7. A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para a CONTRATANTE, deverá ser promovida mediante celebração de
Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE,
contado da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia
ou fiança bancária, devendo o valor da garantia corresponder a 5% do valor total do Contrato.
7.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;
II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;
III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e
IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.
7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do
CONTRATANTE.
7.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).
7.6. O atraso superior a 35 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.
7.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à CONTRATADA.
7.8. A garantia será considerada extinta:

I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
Contrato; e
II - após o término da vigência do Contrato (Circular SUSEP nº 477, de 30 de setembro de 2013, art. 8º, inciso I, e SIASG –
COMUNICA nº 081380-SLTI/MP, de 1º de setembro de 2014).

7.9. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.10. A garantia deverá observar ao estabelecido na Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP com alterações posteriores, bem como na legislação
que rege a matéria.
7.11. A garantia deve ter validade durante a execução do Contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação e complementada a cada alteração
contratual que implique em alteração do valor da contratação.
7.12. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando
houver alteração para acréscimo de objeto.
7.13. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista nesta cláusula.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO
8.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo de Referência da contratação.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Os serviços objeto do presente Contrato serão executados pela CONTRATADA obedecendo ao disposto no respectivo instrumento
convocatório e seus anexos, na Lei nº 8.666/1993 e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes, sendo, ainda, suas obrigações:

Obrigações Gerais

Grau de
Penalidade em

Caso de
Descumprimento

9.1.1 Executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as
normas técnicas e legais vigentes e com o cronograma indicado no Termo de Referência, parte integrante deste contrato; 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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Obrigações Gerais

Grau de
Penalidade em

Caso de
Descumprimento

9.1.2 Manter durante todo o período de vigência do Contrato um PREPOSTO com fins de representá-la administrativamente e gerenciar
operacionalmente a prestação do serviço, devendo ser indicado mediante declaração, na qual deverão constar todos os seus dados necessários,
tais como nome completo, número de identidade e CPF, endereço e telefone residencial e celular, além de dados relacionados à sua
qualificação profissional, entre outros;

3

9.1.3 Instruir o PREPOSTO quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações da Coordenação Regional de Guajará-
Mirim - CRGJM, do Fiscal do Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas as
falhas detectadas na execução do serviço contratado;

1

9.1.4 Ressarcir prejuízos de quaisquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou
indiretamente da execução do contrato, inclusive por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados,
dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade (caso não o faça dentro do prazo estipulado, a
CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo);

3

9.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 3

9.1.6 Designar responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto, para tratar com a CONTRATANTE; 2

9.1.7 Disponibilizar o sistema integrado de gerenciamento de frota veicular, sem ônus para a CONTRATANTE, bem como arcar com todas as
despesas com a manutenção, custos e equipamentos utilizados na operação do sistema. 5

9.1.8 Garantir a total compatibilidade do sistema integrado de gerenciamento de frota com a infraestrutura de Tecnologia da Informação
instalada na CONTRATANTE. 4

9.1.9 Implantar, conforme cronograma indicado no Termo de Referência, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da assinatura
do contrato, todo o sistema descrito neste Termo de Referência, incluindo a disponibilização dos fornecedores credenciados. 4

9.1.10 Oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação de pessoal para todos os administradores, condutores, gestores
e usuários envolvidos na utilização do sistema, com duração mínima de 8 (oito) horas, incluindo: 

operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito;

detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios;

informações relativas a eventuais falhas operacionais e 
providências necessárias para saná-las;

4

9.1.11 Reaplicar o treinamento acima sempre que houver necessidade durante a prestação dos serviços, sem ônus e mediante solicitação
expressa da CONTRATANTE. 1

9.1.12 Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências do Termo de Referência, durante toda a vigência da prestação
dos serviços. 5

9.1.13 Instruir os fornecedores credenciados a emitir a Nota Fiscal/Fatura das despesas realizadas em nome da CONTRATANTE, para
posterior ressarcimento mensal pela CONTRATADA. 3

9.1.14 De imediato reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o material ou serviço, fornecidos pelos
credenciados, decorrentes da constatação de vícios, defeitos, má qualidade ou incorreções resultantes da execução ou de produtos
empregados.

1

9.1.15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
dos serviços contratados ou realizadas pelos fornecedores credenciados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da
CONTRATANTE em seu acompanhamento.

1
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Obrigações Gerais

Grau de
Penalidade em

Caso de
Descumprimento

9.1.16 Responsabilizar-se pelo pagamento aos fornecedores credenciados decorrentes do consumo de produtos e serviços efetivamente
realizados, repassando prontamente o pagamento, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse
pagamento;

5

9.1.17 Designar preposto para representá-la na execução do contrato, a qual, se solicitada, deverá comparecer à CONTRATANTE no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para prestar esclarecimentos relacionados aos serviços contratados; assim como acompanhar e orientar a
utilização dos serviços via sistema (on-line) e por telefone.

3

9.1.18 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender com brevidade. 1

9.1.19 Prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento a Cliente (SAC), por telefone, devendo ter central de atendimento no
horário das 08:00h às 18:00h, não sendo aceito o atendimento eletrônico. 3

9.1.20 Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos para cada veículo cadastrado e informado pela CONTRATANTE, inclusive para os
casos de perda, extravio ou incorporação de novos veículos automotores á frota, bem como garantir as máquinas leitoras na rede de
fornecedores credenciados.

3

9.1.21 Substituir os cartões magnéticos defeituosos ou danificados, para a CONTRATANTE, sempre que solicitado. 1

9.1.22 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições e exigências
constantes do Termo de Referência. 2

9.1.23 Comunicar à CONTRATANTE, quando da inclusão ou exclusão de fornecedores credenciados, bem como quaisquer fatos ou
anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 1

9.1.24 Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da
sua ação ou omissão e pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços. 1

9.1.25 Disponibilizar arquivo eletrônico relativo às operações realizadas, por veículo, de maneira a se proceder continuamente o
gerenciamento e controle da frota. 2

9.1.26 Manter nos estabelecimentos dos fornecedores integrantes da rede credenciada, em local bem visível, a identificação de sua adesão
ao credenciamento da licitante vencedora. 1

9.1.27 Responsabilizar-se pelos impostos decorrentes da atividade, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução dos serviços fornecidos. 1

9.1.28 Estar ciente que para a implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de equipamentos nos veículos da frota
da CONTRATANTE. 1

9.1.29 Garantir que a manutenção preventiva ou corretiva deverá ocorrer, de acordo com o tempo padrão de manutenção, mencionada no
orçamento realizado e enviado para aprovação da CONTRATANTE. 1

9.1.30 Buscar atender as solicitações de credenciamento de fornecedores sugeridas pela CONTRATANTE. 1

9.1.31 Disponibilizar à CONTRATANTE todas as melhorias implementadas ao sistema, sem custo adicional. 1

9.1.32 Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio e supervisão, movidos a combustíveis que
causem menor impacto ambiental, visando à redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos a álcool (etanol)
ou gás natural veicular (GNV).

1
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Obrigações Gerais

Grau de
Penalidade em

Caso de
Descumprimento

9.1.33 Disponibilizar relatórios demonstrando objetivamente as políticas sustentáveis que comprovem menor impacto ambiental, controle de
emissão de gases, descarte de resíduos (óleo, pneus, peças plásticas, de vidro e metálicas), sistemas de reutilização de água e adequada
lavagem de peças, entre outros.

1

9.1.34 Adotar como fornecedores e rede credenciadas, empresas que possuam programa em Logística Ambiental Reversa, propiciando o
correto descarte das peças e/ou componentes utilizados na manutenção da frota. 1

9.1.35 Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à execução dos serviços
ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato. 1

9.1.36 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente. 1

9.1.37 Observar e cumprir todas as especificações e orientações contidas no Edital de Pregão Eletrônico n° xxx/2018 e Anexos, independente
de transcrição. 1

9.1.38 Manter durante a vigência do contrato, compatível com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
para a celebração da presente contratação na forma descrita no inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993. 1

9.1.39 Garantir a melhor condição de preço e qualidade em todas as aquisições. 1

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Indicar servidor para exercer a função de Fiscal do Contrato, incumbido de prestar todas as orientações, esclarecimentos, informações, bem
como zelar pela implementação e manutenção das condições adequadas a que os serviços possam ser realizados dentro das normas estabelecidas neste Termo
de Referência.
10.2. Fornecer à licitante vencedora o cadastro completo e atualizado dos veículos da frota, Administrador, Condutores, demais usuários e centro
de custos, se houver.
10.3. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos Comprovantes de Transações de Despesas de cada despesa efetuada;
10.4. Expedir autorização de serviços de manutenção preventiva e corretiva.
10.5. Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato;
10.6. Reunir-se, através do Gestor do Contrato, com o preposto da licitante vencedora, periodicamente ou em caráter extraordinário, por solicitação
de qualquer das partes, para garantia da qualidade da execução dos serviços e apropriação dos resultados e processos desenvolvidos.
10.7. Rejeitar no todo ou em parte os serviços e/ou soluções executados em desacordo com as obrigações assumidas pela licitante vencedora.
10.8. Notificar a licitante vencedora, por escrito e mediante recibo, a ocorrência de irregularidade ou incompatibilidade do serviço prestado com
as condições e especificações do presente Termo de Referência, ou ainda, infringência de quaisquer disposições legais, regulamentares ou contratuais; bem
como inadequação de produtos e serviços aos fins a que se destinam, para efeito de reparo, correção, remoção, substituição, ajustamento de conduta e eventual
aplicação das sanções cabíveis.
10.9. Receber, apreciar e manifestar-se sobre justificativas apresentadas pela licitante vencedora para prestação do serviço em nível de
conformidade abaixo do exigido nos termos do presente Termo de Referência, resultantes exclusivamente de fatores imprevistos, fortuitos ou de força maior,
alheiros ao controle do prestador.
10.10. Atestar em documento próprio a prestação dos serviços contratados em conformidade com as condições pactuadas e os termos do presente
Termo de Referência, donde devam constar obrigatoriamente o período da prestação e as respectivas ocorrências.
10.11. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados pela CONTRATADA conforme estabelecido em cláusula contratual.
10.12. Receber, analisar e aprovar os orçamentos de combustíveis, peças e serviços.
10.13. Realizar pesquisa de preço por meio do Painel de Preços, aquisições similares de outros entes público, em mídia especializada ou fornecedores,
como parâmetros para o julgamento das ofertas apresentadas quando da aprovação dos orçamentos.
10.13.1. A CONTRATANTE deve garantir que as aquisições dos combustíveis, peças e serviços representa vantagem para a Administração Pública e
atendem ao princípio da Economicidade.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do
Contrato, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, do art. 6º do Decreto nº 2.271/1997 e da Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES/MPDG, no que couber.
11.2. A gestão do presente Contrato será de responsabilidade do Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CRGJM.
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Agente Fiscalizador deverão ser solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para
adoção das medidas convenientes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2271.htm
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11.4. A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por meio escrito, sempre que se entender necessário o
registro de ocorrência relacionada com a execução da contratação.
11.5. Ao Gestor e Agente Fiscalizador do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá o ateste das faturas dos serviços prestados, desde que
cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e no Edital de licitação e seus anexos.
11.6. O gestor e Agente Fiscalizador do Contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega que esteja em desacordo com o especificado, sempre que
essa medida se tornar necessária.
11.7. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RESSARCIMENTO E DO PAGAMENTO
12.1. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram realizadas as despesas, a CONTRATADA enviará a Nota Fiscal/Fatura que será
conferida, pela CONTRATANTE, com os Comprovantes das Transações de Despesas e com o Relatório Analítico de Despesas. Apenas as despesas
efetivamente realizadas e devidamente autorizadas serão consideradas para a apuração do pagamento.
12.2. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou do negociado diretamente pela
CONTRATANTE com o posto credenciado. Os valores dos serviços e das peças adquiridas serão faturados de acordo com o menor preço à vista negociado
diretamente pela CONTRATANTE com o fornecedor credenciado, através das ferramentas de pesquisas oferecidas pelo sistema.
12.3. Os valores dos serviços de higienização de veículos serão faturados de acordo com o menor preço à vista negociado diretamente pela
CONTRATANTE com o fornecedor credenciado, através das ferramentas de pesquisas oferecidas pelo sistema.
12.4. Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à licitante vencedora para as correções necessárias,
não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento correspondente.
12.5. Do cálculo e emissão da Nota Fiscal/Fatura:

a) O valor a ser pago será resultante da aplicação da Taxa de Administração (%), fixada no item 3.2,  ao efetivo montante total dos gastos
realizados pela CONTRATANTE com o abastecimento da frota de veículos ou utilização de serviços no mês de referência, constante
do Relatório Analítico de Despesa, devidamente conferido e aprovado pela CONTRATANTE.  

12.6.                              Obriga-se a licitante vencedora a emissão de Nota Fiscal/Fatura apartada conforme a natureza da despesa :
a) reembolso de fornecimentos de combustíveis;
b) reembolso de fornecimentos de peças e materiais;
c) reembolso de serviços de manutenção e reparos;
d) reembolso de serviços de higienização;

12.7. Deverá constar da respectiva Nota Fiscal/Fatura o total da natureza da despesa realizada, a título de ressarcimento, e o valor relativo à taxa
de administração aplicada sobre o total das despesas realizadas. Estando de acordo com os quantitativos e valores apresentados na Nota Fiscal/Fatura,
a CONTRATANTE dará o recebimento definitivo.
12.8. O pagamento será efetuado a favor da CONTRATADA em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento definitivo, após a
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela autoridade competente da CONTRATANTE, por meio de depósito na conta-corrente
da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, ou ainda por meio de Ordem Bancária para pagamento de Fatura com código de barras.
12.9. No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por cento) ao
ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
                                  EM = Encargos moratórios; 
                                  I = índice de atualização financeira = 0,0001643. 
                              N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
                                  VP = Valor da parcela a ser paga;
12.10. O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação anterior, não exime a empresa de promover o pagamento dos
empregados pontualmente.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas justificativas.
13.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente
previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
13.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE E DO PREÇO
14.1. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, bem como no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, a CONTRATADA, no curso da execução
do Contrato, estará sujeita às seguintes penalidades, garantidos o contraditório e a prévia e ampla defesa:

I - advertência, com fundamento no art. 87, inciso I, da Lei nº 8.666/1993;
II - multa, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993;
III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;
IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos, com fundamento no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com fundamento no art. 87, inciso IV, da Lei nº
8.666/1993.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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15.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da notificação, elevando-se o prazo para 10 (dez) dias úteis,
no caso da penalidade prevista na alínea “e”.
15.3. Os valores da multa pela ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto, assim considerado pelo CONTRATANTE, hipótese em que
responderá pela inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades e das responsabilidades civil e criminal, são:

I - 1 % ao dia sobre o valor mensal do Contrato, limitada a incidência a 20  (vinte) dias;
II - 2 % sobre o valor mensal do Contrato, em caso de atraso por período superior ao previsto na alínea anterior até 20 (vinte) dias, ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;
III - 10 % sobre o valor mensal do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, podendo ainda ocorrer a não aceitação
do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

15.4. Na ocorrência do descumprimento das obrigações identificadas na Cláusula "Das Obrigações da Contratada" deste Contrato, sem prejuízo da
aplicação das demais sanções, serão aplicadas as seguintes penalidades:

I - advertência ou multa, de acordo com os graus atribuídos, conforme Tabela abaixo, que indicarão o respectivo percentual da
penalidade:

Tabela 1 – Graus e Correspondência
Grau Correspondência

01 Advertência
02  1 % por dia sobre o valor mensal do Contrato
03  2% por dia sobre o valor mensal do Contrato
04  5% por dia sobre o valor mensal do Contrato
05  10% por dia sobre o valor mensal do Contrato

15.5. Eventual desistência da CONTRATADA após sua expressa manifestação de interesse na prorrogação contratual ensejará a aplicação pela
CONTRATANTE de multa de 5% do valor global do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades e responsabilidade civil pelos prejuízos causados ao
interesse público.
15.6. Em caso de reincidência específica na infração de grau 05, Tabela 1, a CONTRATADA estará sujeita à multa de 20%, ao dia, do valor mensal
deste Contrato.
15.7. Na hipótese de reincidência específica, pela segunda vez, nas infrações de graus 04 e 05 previstas na Tabela 1, restará caracterizada a
inexecução parcial do Contrato e, em nova reincidência, inexecução total do Contrato, ensejando a rescisão unilateral da avença.
15.8. O valor da multa aplicada deverá ser descontado por ocasião do pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE, ou recolhido via GRU,
podendo ainda ser descontado da garantia oferecida ou cobrado judicialmente.
15.9. As penalidades somente poderão ser relevadas nos casos para os quais a CONTRATADA não tenha, de qualquer forma, concorrido ou dado
causa, devidamente comprovados por escrito e aceitos pelo CONTRATANTE.
15.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não afeta os processos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de atos
ilícitos alcançados pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO
16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666/1993.
16.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente
motivados, asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada
intimação da intenção da CONTRATANTE para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu
recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação da decisão
rescisória.

I - Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:
II - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.
III - amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração.
IV - judicial, nos termos da legislação.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
17.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - na Lei nº 8.666/1993;
II - na Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 5.450/2005;
III - na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;
IV - demais normativos legais atinentes ao tema.

17.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
I - do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2018 e seus anexos;
II - da proposta homologada da CONTRATADA.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
18.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5450.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente Contrato é assinado eletronicamente
pelas partes.

 

                          Juscileth da Costa Freitas Pessoa                                      André Deivid Rodrigues de Lima               

Coordenadora Regional Substituta Representante
Coordenação Regional de Guajará-Mirim - CRGJM Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA

CONTRATANTE CONTRATADA

  

Seiji Felipe Prata Pacheco Nomura Cristiane Borges de Oliveira

CPF 124.390.217-50 CPF 012.178.656-08

Testemunha Testemunha

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ DEIVID RODRIGUES DE LIMA, Usuário Externo, em 25/09/2018, às 13:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juscileth da Costa Freitas Pessoa, Coordenador(a) Regional Subs�tuto(a), em 25/09/2018, às 15:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Seiji Felipe Prata Pacheco Nomura, Indigenista Especializado (a), em 25/09/2018, às 15:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane Borges de Oliveira, Indigenista Especializado (a), em 25/09/2018, às 15:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0820890 e o código CRC EAD30AB2.

Referência: Processo nº 08760.000003/2018-91 SEI nº 0820890

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

